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PARECER TÉCNICO-JURÍDICO 
 

Parecer Técnico-Jurídico nº 017/2022. 

Assunto: Dispõe sobre o atendimento dos usuários em estabelecimentos bancários que 
funcionam no município de Porto Alegre do Norte/MT; 

Requerente: Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Porto Alegre do 
Norte/MT. 

 

I – DO RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei do Legislativo nº 005/2022, de autoria do Poder 
Legislativo Municipal, que dispõe sobre o atendimento dos usuários em 
estabelecimentos bancários que funcionam no município de Porto Alegre do Norte/MT. 

Foi apresentada justificativa junto ao Projeto de Lei informando que o presente 
tem como objetivo regulamentar o limite de espera dos consumidores nas instituições 
bancárias. 

Diz que o Município pode editar legislação, com fundamento na autonomia 
constitucional que lhe é inerente (CF art. 30, I), para impor aos bancos que instalem 
equipamentos destinados a propiciar conforto aos seus usuários.  

Alega ainda que a fila em banco é um transtorno, causa desconforto e diminui a 
qualidade de vida dos nossos cidadãos. É geral o sentimento de indignação com relação 
a este tema.  

Informa que a população é permanentemente desrespeitada pelo péssimo 
atendimento prestado pelos bancos no setor dos guichês. São recorrentes os descasos 
das instituições bancárias, que disponibilizam funcionários para setores mais rentáveis 
ao banco e deixam à míngua o atendimento aos usuários.  

Neste passo, a presente propositura não afronta a Constituição Federal nem 
invade a competência da União, apenas estabelece regras de interesse local, que 
objetivam trazer maior dignidade, conforto e qualidade de vida aos portoalegrenses.  

Por último, aduz que o Município se apoia em competência material, que lhe 
reservou a Constituição Federal, cuja prática autoriza este ente político a dispor em 
sede legal da presente matéria, sem qualquer conflito com as prerrogativas do 
Conselho Monetário Nacional.  

 

É o relatório. 

 

II – DO PARECER 
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 Realizada a análise constante do expediente da Câmara Municipal e face ao 
posterior pedido dos Relatores das Comissões Permanentes, para o esclarecimento 
jurídico pertinente a proposta legislativa supramencionada, peço permissão para expor 
comentários acerca da referida matéria. 

A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é 
de competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder 
executivo ou pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-
se atentar para a forma em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou 
como lei ordinária, e por fim devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, 
caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os 
requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele hierarquicamente 
superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos mencionados. 

II.I - Da Competência 

É indiscutível a competência do município para legislar sobre a matéria, estando 
prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre assunto de seu 
peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Lei Orgânica do Município de Porto Alegre do Norte/MT 

" Art.6º. Compete ao Município de Porto Alegre do Norte, dispor 
sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe, dentre outras, as 
seguintes atribuições: (art. 30, CF)" 

Por outro lado, a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no artigo 29 
da Lei Orgânica do Município, que estabelece as matérias de competência exclusiva do 
Prefeito: 

"Art.29. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 
disponham sobre:  

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administração Direta, autárquica e 
fundacional e sua remuneração;  

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria;  

III - criação e extinção de secretarias e órgãos da administração 
pública;  
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IV - matéria orçamentária e a que autorize abertura de crédito ou 
conceda auxilio, prêmio e subvenções. " 

Logo, no presente caso, a medida não configura invasão de competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, estabelecida no art. 29 da LOM, já que 
não trata de criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da 
administração pública. 

Verifica-se, no caso, que não há qualquer limitação constitucional à propositura 
de projeto de lei por vereador versando sobre a matéria, tendo em vista que os 
dispositivos constitucionais não estabelecem a reserva de iniciativa para o tema 
tratado.  

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Nobre 
Vereador. 

Ou seja, o presente projeto de lei pelo Legislativo, também está regular, pois 
poderá ser proposta por qualquer Vereador, Prefeito e ao Eleitorado (mínimo 5% dos 
eleitores do município), nos termos do artigo 27 da LOM de PAN, vejamos: 

“Art. 27. A iniciativa de leis cabe a qualquer Vereador, e ao 
Prefeito e ao eleitorado, que a exercerá sob a forma de moção 
articulada, subscrita, por um mínimo de 5% (cinco por cento) do 
total do número de eleitores do Município. 

II.II - Da Forma  

A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 28 da Lei 
Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar, vejamos: 

Art.28. As leis complementares somente serão aprovadas se 
obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara 
Municipal, e receberão numeração diferenciada das leis 
ordinárias. (Art. 45, CE)  

Parágrafo único. Serão regulados por lei complementar, dentre 
outros casos previstos nesta Lei Orgânica:  

I - Código Tributário do Município;  

II -Código de Obras e Edificações;  

III - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;  

IV - Código Sanitário e de Posturas do Município;  

V -Código de Defesa do Meio Ambiente e Recursos Naturais;  

VI - lei instituidora do regime jurídico único dos servidores 
municipais. 

II.III - Da Legalidade  
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O E. Supremo Tribunal Federal precisou que as competências legislativas do 
município caracterizam-se pelo princípio da predominância do interesse local e 
ressaltou ser salutar que a interpretação constitucional de normas dessa natureza seja 
mais favorável à autonomia legislativa dos Municípios, haja vista ter sido essa a intenção 
do constituinte ao elevar os Municípios ao status de ente federativo na Constituição 
Cidadã de 1988.  

Nessa perspectiva, a doutrina de Alexandre de Moraes leciona que "interesse 
local refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades 
imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional 
(Estados) ou geral (União)". (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação 
Constitucional. 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740). 

Para o STF, essa autonomia revela-se fundamentalmente quando o Município 
exerce, de forma plena, sua competência legislativa em matéria de interesse da 
municipalidade, como previsto no art. 30, I, da CF. 

Por esse ângulo, a matéria normativa constante na proposta se adéqua 
efetivamente à definição de interesse local. Isso porque o Projeto de Lei nº 006/2022, 
além de veicular matéria de relevância para o Município, não atrelada às competências 
privativas da União (CF, art. 22), visa regular matéria relativa aos direitos do consumidor 
em âmbito local, especificamente com a previsão de limitação de tempo para 
atendimento nas instituições bancárias de Porto Alegre do Norte/MT. 

Assim, pode-se afirmar que é através do processo legislativo que a função 
legislativa aparece como uma atividade primacial e típica do Parlamento, qual seja, a de 
produzir leis, conforme descreve a LOM: 

Art.19. Compete a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
dispor acerca das matérias de competência do Município e, 
especialmente sobre: 

 Quanto a matéria tratada no presente projeto de lei, a automação das agências 
bancárias, bem como o corte de gastos com pessoal, na busca dos banqueiros de 
auferirem ainda maiores lucros, tem causado duas vítimas principais.  

Em primeiro lugar, os trabalhadores bancários, que assustadoramente vêm 
perdendo, cada vez mais, seus postos de trabalho. A outra vítima, não menos 
importante, é o usuário, principalmente o de baixa renda, que não tem atendimento 
especial e, em razão do trabalho, não dispõe de tempo para ficar na fila, às vezes por 
horas, na espera de atendimento.  

A situação, aflitiva em dias normais de atendimento, agrava-se nos dias de 
pagamento de folha do funcionalismo, de empresas, de aposentadorias, ou, ainda, na 
véspera e após feriados prolongados. 

Este projeto de lei apenas buscar garantir aos usuários dos serviços bancários. 

Este projeto de lei apenas buscar garantir aos usuários dos serviços bancários o 
direito de não se obrigarem a esperar por tempo demasiado para receberem seus 
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salários, aposentadorias, ou para pagar os impostos e taxas a que estão submetidos, ou 
ainda, para depositarem poupança de recursos, oriundos de renúncias e sacrifícios.  

A situação, que vem se agravando dia a dia, é paradoxal. De um lado, os bancos 
obtendo lucros astronômicos, do outro os usuários dos serviços bancários, cada vez 
mais reféns da deterioração desses serviços. 

Importante resgatar que, após longo período de inércia dos Municípios, os 
mesmos foram, com a atual Carta Magna, inseridos em posição de igualdade jurídica à 
União, Estados e Distrito Federal, ganhando autonomia na organização federativa e 
novas responsabilidades políticas e administrativas.  

Nesta linha, conforme estabelece o artigo 30 da Constituição Federal de 1988, 
os municípios passaram a ter autonomia constitucional para legislar sobre assuntos de 
interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber. É 
o caso de tempo máximo de esperas nas filas nas instituições bancárias, dentre outras 
prerrogativas.  

A competência suplementar engloba a complementar, que significa desdobrar, 
pormenorizar, detalhar o conteúdo de uma norma geral e a suplementar, que significa 
suprir, preencher. Destarte, pode e deve o Município complementar normas gerais 
originárias da União, a fim de ver cumprida a sua responsabilidade pública.  

Regra geral, a possibilidade de complementação da legislação proveniente da 
União deve estar vinculada ao interesse local, como no caso específico do presente 
projeto de lei.  

Ainda como fundamento da competência municipal, para legislar sobre o objeto 
desta proposta de lei, ressalte-se que a doutrina constitucional brasileira ratifica a 
competência concorrente como aquela que complementa a legislação federal e a 
estadual quando assim couber, objetivando adaptar a legislação federal e a estadual à 
realidade do município.  

Em 25/11/2003, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal indeferiu os 
Recursos Extraordinários (REs 240.406 e 355.853) interpostos pela Federação Brasileira 
dos Bancos (Febraban) e pelo Banco ABN Amro Real S/A contra leis dos Municípios de 
Porto Alegre e Igrejinha (RS) que determinaram à instalação de portas de segurança nas 
agências bancárias. A decisão foi unânime e acompanhou o voto do relator da matéria, 
ministro Carlos Velloso, que sentenciou ao final:  

“A legitimidade constitucional da Lei apóia-se na circunstância 
relevante de que o município, ao condicionar o funcionamento 
de agência bancária à instalação de dispositivos de segurança, 
na realidade não está a dispor sobre o controle da moeda, ou 
disciplinar política de crédito, câmbio ou segurança e 
transferência de valores, nem muito menos está a interferir em 
tema que se submeta em caráter de exclusividade ao domínio 
normativo da União Federal.”  
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Nota-se que o presente projeto de lei tem total respaldo constitucional. No 
mérito, a proposta atende a um reclamo generalizado dos consumidores, trabalhadores 
e da população, que sofre no dia-a-dia passando muito tempo nas filas nas instituições 
bancárias. 

Afora isso, é manifesta a vantagem produzida pela limitação de tempo de espera 
para atendimento a rede bancária neste município, na medida em que se trata de uma 
importante ferramenta de identificação e, consequentemente, de proteção aos direitos 
dos consumidores locais. 

Portanto, o projeto encontra-se em consonância com a legislação, Federal, 
Estadual e Municipal, motivo pelo qual não vislumbramos óbice à sua regular 
tramitação. 

 

III - DA TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO 

Quanto a trâmite legislativo a ser seguido, requisitos essenciais que foram 
observados. Vencido o aspecto formal, analisar-se-á o aspecto material. 

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo da comissão 
Comissão de Redação, Justiça, Finanças, Fiscalização e Obras Públicas. 

 Após a emissão dos pareceres e a posterior inclusão na ordem do dia, a 
propositura deverá ser votada em turno único de discussão e votação. 

Quanto à votação do presente Projeto de Lei, é necessária a presença da maioria 
absoluta dos membros desta Casa de Leis, ou seja, a presença de no mínimo 05 (cinco) 
membros, que corresponde ao número inteiro acima da metade do total de membros 
da Câmara para instalação da sessão, nos termos dos artigos 193 e 194 do Regimento 
Interno, vejamos: 

“Art. 193. As deliberações, salvo disposição em contrário, serão 
tomadas por maioria de votos, sendo que deverão estar 
presentes a maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 194. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta da 
Câmara, aprovação e a alteração das seguintes matérias: 

I – denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 

II – concessão de títulos honoríficos; 

III – rejeição de veto; 

IV – sessão especial; 

Parágrafo único. Entende-se por maioria absoluta o primeiro 
numero inteiro acima da metade do total dos membros da 
Câmara. 
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Art. 195. Dependerão do voto favorável de dois terços dos 
membros da Câmara, a 

aprovação e a alteração das seguintes matérias: 

I - concessão de direito real de uso, e concessão administrativa 
de uso; 

II - concessão de anistia, isenção e remissão tributária ou 
previdenciária e 

incentivos fiscais, bem como moratória e privilégios; 

III - alienação de bens imóveis; 

IV - apreciação do parecer prévio do Tribunal de Contas do 
Estado sobre as 

contas que o Município deve, anualmente, prestar; 

V - alteração territorial do Município; 

VI - criação, organização e suspensão de distritos; 

VII - recebimento de denúncia contra o Prefeito e Vereadores, 
para apuração de 

crime de responsabilidade; 

VIII- aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação 
sem encargo; 

IX - perda de mandato de Vereador; 

X - Regimento da Câmara. 

XI - Lei Orgânica do Município; 

XII - criação, reclassificação, reenquadramento ou extinção de 
cargos, fixação, 

aumento e alteração de vencimentos dos servidores; 

XIII- criação do Código de Ética e Decoro Parlamentar dos 
vereadores;” 

 Por outro lado, quanto ao quórum de aprovação, necessário a maioria de votos, 
ou seja, a maioria dos presentes, nos termos do artigo 193 do RI desta Câmara 
Municipal. 

 

IV – DA CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de 
competência, da ótica legal, observados os apontamentos feitos acima, não 
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vislumbramos impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores 
análise de mérito. 

Cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Assessoria Jurídica trata-se de 
um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico opinativo, não vinculando os 
vereadores as suas motivações ou conclusões, cabendo ao juízo das Comissões e 
Egrégio Plenário desta Casa Legislativa apreciar o seu Mérito. 

Por fim, acredito ter prestado os esclarecimentos jurídicos necessários e salvo 
melhor juízo, apresento parecer. 

 

Porto Alegre do Norte/MT, 15 de março de 2022. 

 

Tiago da Silva Machado 

OAB/MT 17.908 


